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$2º. As informações de que trata o $ 1º serão fornecidas por meio da apresentação de 
documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho, conforme definido no inciso IV do 
capur do art. 23. 

$3º. A Organização da Sociedade Civil deverá apresentar justificativa na hipótese de não 
cumprimento do alcance das metas. 

Art. 52. Quando a Organização da Sociedade Civil não comprovar o alcance das metas ou 
quando houver evidência de existência de ato irregular, a Administração Pública Municipal exigirá 
a apresentação de relatório de execução financeira, que deverá conter: 

I -a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que 
possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho; 

UH -o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, 
quando houver; 

II -oextratoda conta bancária específica; 
IV -amemória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso; 
V —-arelaçãode bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e 
VI -cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com 

data do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e do fornecedor e indicação do 
produto ou serviço. 

Parágrafo único. A memória de cálculo referida no inciso IV do capur deste artigo, a ser 
apresentada pela Organização da Sociedade Civil, deverá conter a indicação do valor integral da 
despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com 
identificação do número e do órgão ou entidade da parceria, vedada a duplicidade ou a 
sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa. 

Art. 53. A análise do relatório de execução financeira de que trata o art. 52 será feita pela 
Administração Municipal e contemplará: 

I -o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas 
previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme 
aprovado no plano de trabalho, observado o disposto no $ 2º do art. 34; e 

UH -a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as 
despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica da 
parceria. 

Art. 54. As organizações da sociedade civil deverão manter a guarda dos documentos 
originais relativos à execução das parcerias pelo prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente 
ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação 
de contas. 

Seção TI 
Da Prestação de Contas Final 

Art. 55. As organizações da sociedade civil deverão apresentar a prestação de contas final 
por meio de Relatório Final de Execução do Objeto, que deverá conter os elementos previstos no 
art. 56, o comprovante de devolução de eventual saldo remanescente de que trata o art. 52 da Lei 
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Federal nº 13.019/2014, e a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias 
de que trata o $ 3º do art. 37. 

Art. 56. A análise da prestação de contas final pela Administração Pública Municipal será 
formalizada por meio de parecer técnico conclusivo, que deverá verificar o cumprimento do objeto e 
o alcance das metas previstas no plano de trabalho e considerará: 

1 - o Relatório Final de Execução do Objeto; 

II  -relatório de visita técnica in loco, quando houver; e 

III -relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver. 

Parágrafo único. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas 
previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico, avaliará os efeitos da 
parceria, devendo mencionar os elementos de que trata o $ 1º do art. 51. 

Art. 57. Para fins do disposto no art. 69 da Lei Federal nº 13.019/2014, a Organização da 
Sociedade Civil deverá apresentar: 

I -oRelatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do 
término da execução da parceria, conforme estabelecido no instrumento de parceria, prorrogável por 
até quinze dias, mediante justificativa e solicitação prévia da Organização da Sociedade Civil; e 

II -oRelatório Final de Execução Financeira, no prazo de até trinta dias, contado de sua 
notificação, conforme estabelecido no instrumento de parceria, prorrogável por até quinze dias, 
mediante justificativa e solicitação prévia da Organização da Sociedade Civil. 

Art. 58. O Parecer Técnico conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da 
autoridade competente e deverá concluir pela: 

I  -aprovagio das contas; 
II - aprovagio das contas com ressalvas; ou 
II -rejeição das contas. 

$1º. A aprovação das contas ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das 
metas da parceria, conforme disposto neste Decreto. 

$2º. A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e 
as metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que 
não resulte em danos ao erário. 

$3º. A rejeição das contas ocorrerá nas seguintes hipóteses: 
I - omissdo no dever de prestar contas; 
II - descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de 

trabalho; 
IM -danosao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou 
IV - desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

Art. 59. A decisão sobre a prestação de contas final caberá ao agente do Controle-Geral 
Interno. 
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Parágrafo único. A Organização da Sociedade Civil será notificada da decisão de que trata o 
capur deste artigo, e poderá: 

I - apresentar recurso, no prazo de trinta dias, à autoridade que a proferiu, a qual, se não 
reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta dias), encaminhará o recurso a Procuradoria-Geral do 
Município, para decisão final no prazo de trinta dias; ou 

II - sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 
Art. 60. Exaurida a fase recursal, a Administração Pública Municipal deverá: 
I -no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar em Pareceres as 

causas das ressalvas; e 
UH  -no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a Organização da Sociedade Civil 

para que, no prazo de trinta dias: 
a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do 

objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou 
b) — solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse 

público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do $ 2º do art. 72 da Lei 
Federal nº 13.019/2014. 

$1º. O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui caráter preventivo 
e será considerado na eventual aplicação das sanções de que trata o Capítulo VIII. 

$2º. A Administração Municipal deverá se pronunciar sobre a solicitação de que trata a 
alínea “b” do inciso II do capur deste artigo, no prazo de trinta dias. 

$3º. A realização das ações compensatórias de interesse público não deverá ultrapassar a 
metade do prazo previsto para a execução da parceria. 

§ 4º. Compete exclusivamente ao dirigente da entidade da Administração Pública Municipal 
que firmou a parceria autorizar o ressarcimento de que trata a alínea “b” do inciso II do caput, deste 
artigo. 

$5º. Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a alínea “b” do 
inciso II do capur deste artigo serão definidos em ato do dirigente máximo da entidade da 
Administração Pública Municipal que firmou a parceria, observados os objetivos da política, do 
plano, do programa ou da ação em que a parceria esteja inserida. 

$ 6º. Na hipótese do inciso II do capur deste artigo, o não ressarcimento ao erário ensejará a 
instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente. 

Art. 61. O prazo de análise da prestação de contas final pela Administração Pública 
Municipal será no máximo de 60 dias, após o recebimento da prestação de contas 

$1º. O transcurso do prazo definido no capur, deste artigo, sem que as contas tenham sido 
apreciadas: 

I -nio impede que a Organização da Sociedade Civil participe de outros chamamentos 
públicos e celebre novas parcerias; e 

II -nãoimplica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 
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aos cofres públicos. 
$2º. Se o transcurso do prazo definido no capur deste artigo ocorrer por culpa exclusiva da 

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da Organização da Sociedade Civil ou 
de seus prepostos, não incidirão juros de mora sobre os débitos apurados no período entre o final do 
prazo e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva pela administração pública municipal, 
sem prejuízo da atualização monetária, que observará a variação anual do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística — IBGE. 

Art. 62. Os débitos a serem restituídos pela Organização da Sociedade Civil serão apurados 
mediante atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma: 

I -nos casos em que for constatado dolo da Organização da Sociedade Civil ou de seus 
prepostos, os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de 
eventual período de inércia da Administração Pública Municipal. 

II - nos demais casos, os juros serão calculados a partir: 
a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da Organização da Sociedade 

Civil ou de seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria; ou 
b)  do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de que trata 

a alínea “a” deste inciso, com subtração de eventual período de inércia da Administração Pública 
Municipal. 

CAPÍTULO VII 
DAS SANÇÕES 

Art. 63. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho e 
com as normas da Lei Federal nº 13.019/2014, e da legislação específica, a Administração Pública 
Municipal poderá aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções: 

I - adverténcia; 
I - suspensio temporaria; e 
II - declaragio de inidoneidade. 

§1°. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de 
abertura de vista dos autos processuais. 

$2º. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas 
impropriedades praticadas pela Organização da Sociedade Civil no âmbito da parceria que não 
justifiquem a aplicação de penalidade mais grave. 

$3º. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas 
irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar a 
imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos 
que dela provieram para a Administração Pública Municipal. 

§4°. A sanção de suspensão temporária impede a Organização da Sociedade Civil de 
participar de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal por prazo não superior a dois anos. 
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$5º. A sanção de declaração de inidoneidade impede a Organização da Sociedade Civil de 
participar de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades da 
Organização da Sociedade Civil, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá 
quando a organização da sociedade civil ressarcir a Administração Pública Municipal pelos 
prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo de dois anos da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade. 

$6º. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade é de 
competência exclusiva da autoridade máxima da Administração Pública Municipal. 

$7º. São procedimentos administrativos para constituição processual a emissão pelo 
Controle-Geral Interno do Termo de Ocorrência de modo a registrar os eventos e do Termo de 
Intimação para comunicar à Organização da Sociedade Civil oficialmente as sanções previstas no 
art. 61 e seus incisos. As organizações da sociedade civil serão convocadas através do DOEM. 

Art. 64. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nos incisos I a III do 
caput do art. 61 caberá recurso administrativo, em forma de pedido de reconsideração, no prazo de 
dez dias, contado da data de ciência da decisão. 

Art. 65. Prescrevem no prazo de cinco anos as ações punitivas da Administração Pública 
Municipal destinadas a aplicar as sanções previstas neste Decreto, contado da data de apresentação 
da prestação de contas ou do fim do prazo de noventa dias a partir do término da vigência da 
parceria, no caso de omissão no dever de prestar contas. 

Parágrafo único. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo 
destinado à apuração da infração. 

CAPÍTULO TX 
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

Art. 66. As organizações da sociedade civil, os movimentos sociais e os cidadãos poderão 
apresentar proposta de abertura de Procedimento de Manifestação de Interesse Social — PMIS a 
Administração Pública Municipal para que seja avaliada a possibilidade de realização de 
chamamento público com objetivo de celebração de parceria. 

$1º. O PMIS tem por objetivo permitir a oitiva da sociedade sobre ações de interesse público 
e recíproco que não coincidam com projetos ou atividades que sejam objeto de chamamento público 
ou parceria em curso no âmbito da Administração Pública Municipal. 

$2º. A realização de chamamento público ou a celebração de parceria não depende da 
realização do PMIS. 

Art. 67. A Administração Pública Municipal disponibilizará modelo de formulário para que 
as organizações da sociedade civil, os movimentos sociais e os cidadãos possam apresentar proposta 
de abertura de PMIS, que deverá atender aos seguintes requisitos: 

I - identificagio do subscritor da proposta; 
UH - indicagio do interesse público envolvido; e 
II - diagnéstico da realidade a ser modificada, aprimorada ou desenvolvida e, quando 

possível, indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução da ação 
pretendida. 
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$1º. A proposta de que trata o capur deste artigo, será encaminhada ao órgão ou à entidade 
da administração pública municipal responsável pela política pública a que se referir. 

$2º. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal estabelecerão período 
para o recebimento de propostas que visem à instauração de PMIS, observado o mínimo de sessenta 
dias por ano. 

Art. 68. A avaliação da proposta de instauração de PMIS observará, no mínimo, as 
seguintes etapas: 

I - anilise de admissibilidade da proposta, com base nos requisitos previstos no art. 67; 
II  -decisão sobre a instauração ou não do PMIS, após verificada a conveniência e a 

oportunidade pelo órgão ou pela entidade da Administração Pública Municipal responsável; 
III -seinstauradoo PMIS, oitiva da sociedade sobre o tema; e 

IV -manifestação do órgão ou da entidade da Administração Pública Municipal 
responsável, sobre a realização ou não do chamamento público proposto no PMIS. 

$1º. A partir do recebimento da proposta de abertura do PMIS, apresentada de acordo com 
o art. 66, a Administração Pública Municipal terá o prazo de até seis meses para cumprir as etapas 
previstas no capur deste artigo. 

$2º. As propostas de instauração de PMIS serão divulgadas no Diário Oficial Eletrônico da 
Administração Pública Municipal. 

— CAPÍTULOX  _ _ 
DA TRANSPARÊNCIA E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES 

Art. 69. A Administração Pública Municipal e as organizações da sociedade civil deverão 
dar publicidade e promover a transparência das informações referentes à seleção e à execução das 
parcerias. 

Art. 70. O órgão ou a entidade da Administração Pública Municipal divulgará informações 
referentes às parcerias celebradas com organizações da sociedade civil em dados abertos e acessíveis 
e deverá manter, no seu sítio eletrônico oficial a relação dos instrumentos de parcerias celebrados 
com dados relevantes de seus planos de trabalho. 

Art. 71. As organizações da sociedade civil divulgarão nos seus sítios eletrônicos oficiais e 
em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a 
celebração das parcerias até cento e oitenta dias após a apresentação da prestação de contas final, as 
informações de que tratam o art. 11 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

Parágrafo único. No caso de atuação em rede, caberá à Organização da Sociedade Civil 
celebrante divulgar as informações de que trata o capur, deste artigo, inclusive quanto às 
Organizações da Sociedade Civil não celebrantes e executantes em rede. 

Art. 72. A divulgação de campanhas publicitárias e programações desenvolvidas por 
organizações da sociedade civil nos termos do art. 14 da Lei Federal nº 13.019/2014, será 
posteriormente regulamentada, havendo necessidade. 

CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

Art. 73. Os convênios e instrumentos congêneres existentes na data de entrada em vigor da 
Lei Federal nº 13.019/2014 no Município de Juazeiro/BA, permanecerão regidos pela legislação 
em vigor ao tempo de sua celebração, sem prejuízo da aplicação subsidiária da Lei Federal nº 
13.019/2014, e deste Decreto, a critério da Administração Municipal, naquilo em que for cabível, 

desde que em benefício do alcance do objeto da parceria. 

$1º. Os convênios e instrumentos congêneres de que trata o capur, deste artigo, poderão ser 
prorrogados de ofício em caso de atraso na liberação dos recursos por parte da Administração 
Pública Municipal, hipótese em que a prorrogação corresponderá ao período equivalente ao atraso e 
será regida pela legislação em vigor ao tempo da celebração da parceria. 

$ 2º. Para atender ao disposto no capur, deste artigo, poderá haver aplicação da Seção II do 
Capítulo VII deste Decreto, a critério da Administração Municipal, para os convênios e 
instrumentos congêneres existentes na data da entrada em vigor da Lei Federal nº 13.019/2014, que 
estejam em fase de execução de seu objeto ou que estejam em fase de análise de prestação de contas. 

Art. 74. Na hipótese de mudança na nomenclatura dos órgãos, entidades ou secretarias 
municipais eventualmente elencadas no presente Decreto, estas ficam expressamente substituídas 
pelos órgãos, entidades ou secretarias municipais criadas com as mesmas atribuições e 
competências. 

Art. 75. Este Decreto entra em vigo na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, em 
28 de abril de 2014. 

MARCOS ANDREI SOUZA GONÇALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CARLOS EDUARDO SILVA LOPES 
Procurador-Geral do Município 
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